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Matricula: 29.493

, nos termos do art. 19 § 1º da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é reprodução fiel da matrícula nº 29.493 a que se refere. É Certifico
o que tenho a certificar, pelo que dou fé. Brumadinho, . 18 de junho de 2025

Nos termos do  esta certidão contém a reprodução de todo o  sendo suficiente para fins de Observação 1: art. 19, § 11, da lei 6.015/73, conteúdo da matrícula,
comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, MAS NÃO CONTÉM certificação  pelo oficial sobre propriedade, direitos,específica
ônus reais e restrições; 

Nos termos do  não poderão ser opostas situações jurídicas não constante da matrícula no registro de imóveis, Observação 2: art. 54, § 1º, da Lei 13.097/2015
inclusive para fins de evicção, ao terceiro de boa-fé que adquirir ou receber em garantia direitos reais sobre o imóvel, ressalvados o disposto nos arts. 129 e 130 da
Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e as hipóteses de aquisição e extinção da proprieadade que independam de registro de título de imóvel. Nos termos do 

 não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente deart. 54, § 2º, da Lei 13.097/2015
imóvel ou beneficiário de direito real, a obtenção prévia de quaisquer documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos do disposto no § 2º do art.
1º da Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985. 

Constitui condição necessária para o registro de ESCRITURA PÚBLICA, inclusive daquelas lavradas em OUTROS ESTADOS da Federação, o PRÉVIO Observação 3:
RECOLHIMENTO DAS TAXAS destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública
do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente (art. 5º-A da Lei Estadual
de MG15.424/04). 

 Esta serventia já possui a ordem para cancelamento da Indisponibilidade constante da AV-4, AV-5 e AV-6. Todavia, para que seja feito:Observação 4  
o cancelamento, deve a parte interessada fazer o pagamento do depósito das despesas para o ato, tendo em vista que não haver hipótese de isenção
para o caso.

 A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2200/01 e Lei no 11.977/09, somente sendo válida em meio digital.
Assinado digitalmente por: MELISSA MOREIRA MOURA 

Protocolo nº 112955. 

 Prazo de validade: 30 dias

Custas: Emol: R$ 0,00 - Recompe: R$ 0,00 - TFJ: R$ 0,00 - ISSQN: R$ 0,00 - FIC/SREI: R$ 0,00  - Total: R$ 0,00 (Código do Ato: 4945).
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PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Registro de Imóveis de Brumadinho-MG 

CNS: 03.905-7 

SELO DE CONSULTA: JAC67788 
CÓDIGO DE SEGURANÇA: 7548385519408537

Melissa Moreira Moura - Escrevente Autorizada 
Emol. R$ 0,00 - TFJ R$ 0,00 - ISS: R$ 0,00 - FIC/SREI: R$ 0,00  - 

 Total R$ 0,00
Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br
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